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TERII{O DO CONTRATO N" 5212025

TERMO DE CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO
DE pESSoA lunÍotce ESpECIALIZADA pARÂ
enrsraçÃo DE sERVrÇos DE coNSULToRTA E
ASSESSoRIA runÍolca, DE FoRMA
pRESENCIAL E REMorA, Nn Ánre Do DIREITo
PUBLICO, VOLTADO PARA PROCESSOS
ORII.]NDOS DO TCEIRN, CELEBRADO ENTRE A
PREFEITURA MUNICIPAL »T sÀo MIGUEL Do
GOSTOSO E O GABRIEL FONSECA SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ÀDVOCACIA, CNPJ:
41.290.931/mol-59, REFERENTE À
INEXIGIBILIDADE N" 521 2025.

Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN, pessoa juridica de direito público,
inscrito no CNPJ sob o n.'01-612.3!Xr'ü)Ol-90, esrabelecido na Av. dos Arrecifes, n"
1720, Centro, ern São Miguel do Gostoso/RN, por seu CONTRATANTE, neste alo
representado pelo Prcfeito Municipal, Sr. lronardo Teixeira da Cunha, rcsidente c
domiciliado neste Municipio, doravante denominaô CONTRATANTE, e o(a)
GABRIEL FONSECA SOCIEDADE INDwIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito(a) no
CNPJ/I,IF sob o n" 41.2m.931/0001-59, sediado(a) na Avenida dos Eucaliptos, T3,

Nova Parnamirim, Parnamirim/RN, CEP: 59. I 5 I -710, doravante desipada
CONTRATADÁe nestc ato repÍ€sentâda pclo(a) Sr.(a) Gabriel de Araújo Fonseca,
teado em üsta o que consta no Processo n' 109/2025. e em observância:às disposições
da I*i n" 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
da Inexigibilidade de Liciação n." 5212O25, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

l. cLÁusuLA PRTMEIRA - OBJETO (rrl 92, I e Ir)

l.l. O objeto do presente instnrmento e a conEatação de pessoa jurídica especializada
para presta@o de sewiços de consuloria e assessoria jurídica, de forma presencial e
Íemota, na área do direito priblico, voltado para pÍoc€ssos oriundos do TCE/RN, nas

condições estabelecidas no Termo de Referência.

1,2. Sâo anexos a este instrumento e vinculam esta contralaÉo, independentemente de
trarscrição:

1.2. l. O Termo de Referência que ernbasou a contataçâo;

1.2.2. a Autorização de Contrâtação Direta;

1.2.3. A Proposta do Conraado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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2. CLÁUST]LA SEGUNDA _ VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

2.1. O yam de vigência da contratação terá início aa dete ls assinatura do presente

termo de contralo e termino ao final do presente exercício financeiro, na forrna do artigo
105 da Lei n" 14.13312021.

3. CLÁUSI,ILA TER.CEIRA - MODELOS Df, E)(ECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (erl 92, lV, VII e XVI[)

3.1- O regime de execução contratual, o modelo de gestão. assim corno os prazos e

condições de conclusào, €otÍega, observação e recebimento definitivo conslam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

1. CLÁUSUII\ QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4. l. Não seni admitida a subcontratação do objeto contntual.

5. CLIUSULA QUINTA - PAGAMENTO (rrr 92" V e VI)

5.1. PREÇO

5.1.1 . A CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA, no que tange aos serviços
prestados, o valor de R§ 8.50O,0O (OmO MIL E QI.JINHENTOS REÂIS) por mês,
totalizando a quantia anual de R$ 102-m0,00 (CENTO E DOIS MIL REAIS).

5.1 .2. No valor acima estão incluíílrs todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, eocargos sociais,
trabalhistas, preüdenciários, fiscais e conrerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. FORMA, PRAZO E CONDIÇÕES

5-2.1. Pelo perfeito fomecimento dos serviços, o MUNIChIO DE SÀo MIGUEL
DO GOSTOSO efetuani o pagamento, em moeda coÍÍente, através de transferência
bancriria, em aG 30 (trinta) dias da data do atesto.

5.2.2. A notâ fiscaUfatura deveú discriminar as alíquotas dos impostos e
contribuições inclusos no preço;

5.2.3.0 número do CNPJ, constante da fatura, deverá set aquele fornecido por
ocasião da ryesentação da proposta;

5-2.4. Para inclusão na ordem cronológica das exigibilidades e inicio do
procedimento de liquidação de despesa, o fornecedor deveÍ'á pÍotocolar a nota fiscal,
solicitaçâo de cobrança, fatura ou instrumenro equivalente emitido pelo fomecedor no
Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN, cujo
endereço encmtra-se no caboçalho deste Termo-
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5.2-5.. Alêm da nota fiscal, solicitação de cobrança, fatura ou instrumento
equivalente, o contratado devení apreseftar os seguintes documentos:

5.2-5.1.1. certidõ€s negativas de débitos Municipal, Estadual, Federal,
Prwidenciária" do FGTS e exarú pela Justiça do Trabalho, deüdamenüe
acompanhadas da prova de sua autenticidade e da observância do prazo de
validade;

5.2.6. O procedimento de liquidação da despesa deverá ser concluido pela
Administraçào, no pfirzo máximo de 30 (trinta) dias c-,orridos a contar do pmtocolo da
nota fiscal. solicitaçâo de cobrança, fatura ou instnrmento equivalente, conforme
preceitua o itern 5.2.5.

5.2.7. Apos o atendimento do previsto nos itens anteriores, o gestor de contrato
responsável pelo atesto da despesa conferiÉ a documentação comprobatória exigida
pela legislação em vigor, verificando, inclusive, a autenticidade das certidôes
apresentadas junto aos Íespectivos órgãos expedidores e verificani se os serviços
fornecidos atendem à especificações e c-,ondições prcviamente acoÍdadas, conforme
estabelece o art. 63 da Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964, e, não havendo qualquer
pendência" emitirá o Tçmo de Recebimento Definitivo.

5.2.8. O gestor do contrato deconente deste procedimento seni indicado mediante
despacho do ordenador de despesa, o qual integrani os autos e fará paÍte deíe
independentemente de transcrição.

5.2.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos dccumentos pertinentes
à conEataçào, ou, ainda, circuníâçrcia que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penatida& imposta ou
inadimplênci4 interromper-se-ão os prazos oponíveis ao Poder Legislativo de São

Miguel do Gosroso/RN exclusivnmente quatrto ao formedor, o qual sení retirado da
ordem cronológica das exigibilidade, ficando o pagamento sobrestado até que o
contratado providencie as medidas saneadoras.

5.2.10. Apos a resolução rtar pendências identificadas, conforme prevê o item
anterior, o fornecedor será reposicionado na lisa classificatffa a partir da regularizaçâo
das falhas e/ou, caso seja necessâLrio, da emissão de novo documento fiscal, momento
ern que será rciniciada a contagem dos prazos de liquidação e pagamento oponíveis à
unidde administrativa contratante.

5.2.1l. Não havendo regularuaçáo, a Administração deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
fomecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetr.rado, para que sejam
acionados os meios peíinentes e necesúrios paÍa garantiÍ o recebimento de seus

céditos.

5.2.5.1.2. deÍnais documentos necessários para a compÍovação da despesa.
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5.2.12. Persistindo a irregularidadg a Administraçâo devení adotar as medidas
necesúrias à rescisão coflrÂtual nos autos do processo administrativo correspondente,
asscgurada à contratada a ampla defesa.

5.2.13" Neúum pagamento será efetuado ao fornecedor, enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação iinanceira que lhe for imposta, em viÍtude de penalidade
ou inadimplênci4 sem que o atraso gere direito a acrescimos de qualquer natureza.

5.2.14. O pagamento será realizado Íro pruim máximo de 30 (trinta) dias corridos, a
conlar da emissão do Termo de Recebimento Definitivo pelo gesor de contrato
responúvel pelo arc$o da despesa, ou do transcurso de e@a ou de parcela, cotrtanto
que previsto e aulorizado o parcelamento da prestação em conformidade com o
cnonograma dc execuçào c o cronogrrma financciro, dcsde que incxislentes quaisgucr
pendências e não ultrapassado o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados do
prolocolo da Nota Fiscal pelo fomecedor, pÍestador de serviços ou responsivel pela
execução de obras no Setor de Contratos

5.2.15. Seni considerada data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a

ordem bancária paÍa pagamento.

5.2.16. Caso a identiÍicação de cobrança indeüda ocorra após o pagamento da
fatur4 o fato seni infonnado ao fomecedor para que seja efetuada a devolução do valor
correspondente no próximo documento de cobrança e em dobro por meio de
compensação;

5.3. CESSÃO DE CRÉDTTO

5.3.1. E vedado caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaçào
Íinanceira

ó. cLÁusuLA sExTA - REAJUSTE (art. 92, v)

6. l. Os pre4os inicialmenle contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data da celebraçào do contrato , em O7 /O7 12O25 .

6.2. Após o interregno de um ano, e independenternente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contrahrte, do indice
IPCA, exclusivameflte para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será
contado a paair dos efeitos fmarrceiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de re4iustamento, o
contratante pagani ao contratado a importância calculada pela úhima variaçâo
conhecida liquidando a difererrya corresportd€nte üio logo sej(m) divulgado(s) o(s)
indice(s) definitivo{s).
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6.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice{s) utilizado(s) para reajuste sení(ão),
obrigatoriamente, o(s) defrnilivo(s).

6.6. Caso ds) índice(s) estabelecido(s) para Íeajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais seÍ utilizado(s), ser:i(ão) adolado(s), em
substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação enüio ern vigor.

ó.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as paÍtes elegerão novo
índicc oficial, para reajustamcÍrto do prcço do valor remanescente, por meio dc tcrmo
aditivo.

6.8. C) reajuste serâ realizad'o por apostilamento.

7. CLÁUSULA SúTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTR,ATANTE (ETT 92, X,
XI e XIV)

7. l. São obrigaçôes do Conratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

7.1.2. Reçeber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreçôes
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido,
no total ou em paíe, às suas expeosas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçâo do contralo e o cumprimento das

obrigações pelo Contralado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente Cotrúato;

7.1.ó. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do
Contrato;

7.1.7. Cientificar o órgào de representação judicial para adoção das medidas
cabiveis quado do descurnprimento de obrigações pelo Conratado;

7-1.8. Explicitamente emitk decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestaÍnente impertinentes. meÍameÍte protelatórim ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.

7.1.8. I . Concluída a instrução do requerimento, a Administração teni o
prazo de 30 (triflta) dias para decidir, admiüda a prorrogação motivada por
igual período.
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7-1.9. Notificar os emitentes rlas garantias quanto ao início de processo
administrativo para apura$o de dcscumprimcnto dc cláusulas contratuais.

7.2. A Administração não respondeni por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contrâtado corn teÍceiros, ainda que vinculados à execuçào do contrato, bem corno por
qualquer dano causado a terceiros em decorÍência de ato do Contratado, de seus
empregados, pÍe'postos ou suboÍdinados.

E. CLÁUSUI,A OITAVA . OBRIGAÇÕES IX) CONTRATAIX) (TTL 92,
XIV,XVIeXVII)

8. I - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas dec.orrentes da
brn e perfeita execuçâo do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:

8.1.[. Entregar o objeto acompanhado do manual do usurírio, com urnâ versão em
português, e da relação da rede de assistência tecnica autorizada, quando for o caso;

8.1.2. responsabilizar-se pelos vicios e danos decorÊntes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (tri n' 8.078, de
1990);

8- 1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vnte e quatro) horas que
antccede a dara da entrega, os motivos que impossibilitern o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

8. 1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo {iscal ou gestor do contrato
ou autoridade superior (aÍ1. l37,II) e prestar rodo esclalecimento ou informação poÍ
eles solicitados;

8.1.5. Reparar, corrigir, Íemover, reconstruir ou substituiÍ, às suas expensas, no
lotal ou em parte, no pnrzo fixado pelo Íiscal do contrato, os bens nos quais se

verificarem ücios, defeitos ou incorÍeções resultantes da execução ou dos Ínateriais
ernpregados;

8.1.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como poÍ todo e qualquer dano causado à Administraçào ou terceiros, não
reduzindo ersa responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamenro da execução
contratual pelo Contratante, que ficaná autorizado a descontar dos pagamentos devidos
ou da garantia" caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

8. 1.7. Enüegar ao setor responsável pela fiscalizaçào do contrato, junto com a Nota
Fiscal para Íins de pagamento, os seguintes documertos: l) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ariva da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a FazeÍrda
Estadual ou Dírital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regulariúde
do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
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8.1.8- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, poÍ todas as obrigações rabalhisrâs, sociais, previdenciárias, tributrárias e

as demais previstas ern legislação específica, cuja inadimplência nâo transfere a
respon§abilidad€ ao Contratantc;

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no pnzo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualqucr ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do
objeto contratual.

8.1.10. Paralisar, por detemrinaçâo do Contratante, qualquer atividade que nào
esleja sendo executada de acordo com a boa tecnica ou que ponha eÍn risco a segunmça
de pessoas ou bens de terceiros.

8.l.ll. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações 655snlrlas, todas as condições exigidas para habilitaçào na licitação, ou para
qualificação, na conrataç:io diret4

8.1.12. Cumprir, durante todo o periodo de execução do conEato, a reserva de
cargos prevista em lei para p€ssoa com de{iciência, para reabilitado da Prcvidêlcia
Social ou para apr€ídiz, bem conro :§ reservÍs de cargos previstas na legislação (art.
116);

8.1.13. ComprovaÍ a Íeserva de cargos a que se refere a cláusula acima" no pÍazo
Íixado pelo fiscal do contrato, com a indicaçâo dos empregados que preencheram as

referidas vagas (aí. I ló, panígrafo único);

8.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contràto;

8. I .15. Arcar com o ônus deconente de eventual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto iniciaknente em
sua prc,posta nào seja satisfatório para o alendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arÍolados tro aí. 124, II, d" da Lei n' 14.133, de
2021.

8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as norrnas de segurança do Contratante;

8.1.17. Alocar os ernpregados necessários, com habilitação e coúecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverào atender às rccomendações de boa técnica e a legislação
de regência;
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8.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres prwistos na Lei no

13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para pÍoteçào de dados
pessoais a çre teúa acesso poÍ força da execução deste contrato;

8.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
psrtinente, cunprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo
o local dos serviços e nas melhores condiçôes de seguranç4 higiene e disciplina.

8.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e

aprovaçào, quaisquer mudanças nos metodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo ou insúumento colgênere.

8.1.21. Não pemritir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de apreadiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do mor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

8.1.22. Efetuar a devoluçâo das veóas de honorários contãtuais levantadas
antecipadamente pelo contratado, na hipótese de insucesso da demanda judicial.

9. CLÁU§ULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (TTt 92, XII E XIIT)

9. I . Nâo haveú exigência de garantia contratual da execução.

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133, de 2O21, o
Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçào parcial do cotrmto que câuse grave dano à
Adminislração ou ao funcicnamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação cxigida para o certame;

e) não mantiver a pÍoposta, salvo em deconência de fato superveniente
devidamente justiÍicado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dcntro do prazo de validade de sua
proposta;
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g) ensejar o Íetardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
s€m motivo justiÍicado;

h) apres€ntaÍ declaração ou documentação falsa exigida para o ceíame ou
prestar declaràção falsa durante a contratação on execução do c,onlrato;

i) ft:audar a contrataçâo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do ceíâme;

l) praticar ato lesivo prwisto no art. 5'da ki n" 12.846, de lo de agosto de
2013.

10.2. Serào aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

i) Advertêncie, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, scmpre quc não sc justificar a imposição de pcnalidadc mais gravc
(art, 156. §2", da Lei):

ii) Impedimento de liciter e contrrtlr, quando praticadas as condutas
descrius nas alineas b, c, d, e, fe g do subitem acima deste Contrato, sempÍe
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (aÍt- 156, §4', da
Lei);

iii) Decleração de inidoneidade pere licitar e contrster, quando praticadas as

condutas descritas nas alineas h, i, j, k e I do subilem acima deste Connato,
bem como nas alíneas b, c, d" e, f e g, que justiÍiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei)

iv) Multa:

(i) moraória de I % (um por ceÍrto) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, aré o limite de 30 (trinta) dias;

10.3. A aplicaçâo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigaçâo de reparaçào integral do dano causado ao Contratante (aí. 15ó, §9.)

10.4. Todas as sanções pÍevistas neste Contrato poderão set apücadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7').

10.4.1. Antes da aplicação da multa seni facultada a defesa do interessado
ao pram de 15 (quinze) dias úreis, conlado da data de sua intimação (art.
t57)

ü
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10.4.2- Se a multa aplicada e as indenizaçôês cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento evefltualnetrte devido pelo Conrrataote ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença seÉ descontada da gârantia prestada
ou será cobrada judicialmenle (art. 156, §8).

10.4.3. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa
podená ser recolhida administrativamente no prazo ruíximo de 30 (trinta
dias, a contar ôa dala do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que Íssegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimerto previío
no crput e paÉgrafm do art 158 da Lei n" 14.133, de 2O21, pta as penalidades de
impedimento de licitar e contÍatar e de declaraçào de inidoneidade para licitar ou
contratsÍ-

10.ó. Na aplicação das san@es serâo considerados (aí. l5ó, §1")

a) a nafrrÍeza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e oricntaçôes dos órgàos de controle.

10.7. Os atos p,revistos como infi-ações administrativas na I*i n" 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contrâtos da Administraçâo Pública que ambém sejam
tipi{icados como atos lesivos na Lei n' 12.84ó, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesm(x autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente deÍinidos na referida Lei (art- 159)-

10.8. A personalidade jurídica do Contratado podeni ser desconsiderada sempÍe que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pnitica dos atos
ilícitos prcvistos neste Contrato ou para pÍovocar confirsão patrimonial, e, nesse crso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus
admini«radores e sóci<x com @eres de adminisraçâo, à pessoa jurídica sucessora ou à
empÍesa do mesmo ramo com relação de coligação ou contÍole, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, ern todos os c:rsos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica previa (aÍ. 160)

10.9. O Contratante deveú no pr,rzo máúmo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela
aplicadas, para hns de publicidade no CâdasFo Nacional de Empresas Inidôneas e

ü
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Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no
àmbito do Poder Executivo Federal. (Art. lól ).

10.10. As sançôes de impedimento de licirar € contÍatar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passiveis de rcabililaçâo na forma do âí. 163 da Lei n"
14.133t21.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA_ DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
(ert. 92, XIX)

I1.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as pârtes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigações nào forem cumpridas no prirzo estipulado, a vigência íicaÉ
prorrogada ate a conclusão do objeto, caso ern que deveni a Administraçâo providenciar
a readequação do cÍonogmma fixado para o contrato.

I L2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado:

a) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções adrrinistrativas; e

b) podeú a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse

caso, adotará as medidas admitiílrs em lci para a continuidadc da
execução contratual.

I1.3. O contralo pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no aÍtigo 137 da Lei n"
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contradilório e a ampla defesa.

I I .3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empres:r nào ensejará a rescisào se nào restringir sua capacidade de concluir o contÍato.

11.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica cortratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

I 1.4. O termo de rescisâo, sempÍe que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

I I .4.2. Relação dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;

d

I 1.4.3- Indenizações e multas.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (aTt.
92, VIII)

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de reclmos
especificos comignados no Orçarnento Ceal do Mrmicipio deste exercício, na dotaçâo
abaixo discriminada:

O3.OOI _ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN'STR{çÀO
OOO2 _ GESTÀO, MANUTENÇÀO E SERVIÇO AO MUMCÍPIO
3.3.90.39, OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA Jr.'RÍDICA
FONTE: I5OOOOOO _RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

12.2. A dotaéo relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após

aprovaçào da Lei Oçamentária respectiva e liberaçào dos creditos correspondentes,
mediante apostilamento.

13. CLÁUSIJLA DÉCIMA TERCEIRA _ DOS CASO§ OMISSOS (TTL 92, IID

13.I . Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n" 14.133, dc 2021, e dcmais normas fcderais aplicáveis e nomurs c
princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ALTERAÇÕES

I4.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n" 14.133, de 2021.

14.2. O Contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os

acréscimos ou suprcssões quc sc fizcrcm ncccssários, até o limite de 25Yo (r'inte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. Registros que não caracterizam alteração do cotrtÍato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 13ó da Lei
n" 14.133, de 2021.

I5. CLÁUSULA DÉCIMÂ QUINTA - PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá ao ContÍatante providenciar a publicação deste instrumento nos termos
e condições prwistas na Lei n" 14.133121.

ló. cLÁusuLA DÉCIMA SEXTA - FORO (arr 92, §lJ

É eleito o Foro da Comarca de Touros/RN para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Conúato que nào possam seÍ compostos pela conciliação,
conforme aÍt. 92, § l" dâ lri n" 14,133121.

São Miguel do Gostoso/RN,07 de julho de 2025.

*
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São Miguel do Gostoso/RN
CNPJ: 01.ó I 2.39ó1000 1 -90
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

FO ECA SIA
CNPJ : 41.290.93 I /000 I -59

CONTRÂTADA

l" 2'
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End:
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End:


